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INSTITUI a “Campanha Setembro Verde”, a ser comemorado
anualmente no més de setembro na cidade de Santo André.

CARLOS GRANA, Prefeito do Municipio de Santo André,
Estado de S&o Paulo, no uso e gozo de suas atribuicdes legais,

FAZ SABER que a Camara Municipal aprovou e ele sanciona e
promulga a seguinte lei:

Art. 1° Fica instituida a “Campanha Setembro Verde”, a ser realizada, anualmente, no
més de Setembro, com o objetivo de promover a conscientizagdo da populagéo
andreense em relagdo a importancia da doacédo de érgaos.

Art. 2° E facultativo ao Poder Executivo Municipal, através da Secretaria Municipal de
Saude e Secretaria Municipal de Educacao, promover ac6es mobilizadoras e ampla
divulgacéo sobre o tema.

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicagéo.

Prefeitura Municipal de Santo André, 26 de novembro de 2015.
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